
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA – SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 02/2017 

A Comissão do Processo Seletivo, nomeada pela Portaria n.º 215/2017, torna pública a realização 
de Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas temporárias e formação de cadastro 
de reserva para o quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação, que se regerá pela Lei 
Complementar nº 49/2003, Lei Ordinária nº 1.570/2005 e pelas normas estabelecidas neste edital. 
A coordenação técnico/administrativa do Processo Seletivo será de responsabilidade do IBAM - 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Os cargos objeto do Processo Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos, o número de 
vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 
1.1.1. A Prefeitura Municipal de Otacílio Costa - SC reserva-se o direito de admitir o número total 
ou parcial dos candidatos aprovados. 
1.2. As condições de habilitação, a descrição sumária dos cargos, a definição de conteúdos 
programáticos, as vagas e demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções 
específicas, expressas nos Anexos I, II e III do presente Edital. 
1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 
cronograma: 

 
1.4. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br,  clicar no link 
do cargo escolhido, preencher com atenção os quadros solicitados, conferir todos os dados, 
confirmar a inscrição e realizar o pagamento do boleto gerado. 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line)  
13 de outubro a  
07 de novembro 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 13 a 20 de outubro 
Divulgação dos pedidos de isenção 30/10/2017 
Recursos contra o indeferimento do pedido de isenção 31/10 e 01/11/2017 

Prazo para envio de envelope com títulos 
13 de outubro a  
07 de novembro 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos  07/11/2017 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por cargo 10/11/2017 

Divulgação dos locais de prova  22/11/2017 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  03/12/2017 
Gabarito Preliminar divulgação nos sites www.otaciliocosta.sc.gov.br e 
www.ibam-concursos.org.br 

04/12/2017 

Recursos contra as questões e gabarito preliminar  05 e 06/12/2017 
Gabarito Definitivo divulgação nos sites www.otaciliocosta.sc.gov.br e 
www.ibam-concursos.org.br 

13/12/2017 

Classificação Preliminar  13/12/2017 
Recursos contra pontuação  14 e 15/12/2017 
Classificação Final  19/12/2017 



 

 

1.5. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser designados para as vagas 
existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades do Município de 
Otacílio Costa. 
1.6. As provas teórico-objetivas de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos terão a 
coordenação técnico-administrativa do Instituto Brasileiro de Administração Municipal-IBAM. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 
2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
2.3. Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo, de acordo com 
Anexo I; 
2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos (a serem completados até a data da contratação); 
2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente 
registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 
2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na 

Lei. 
  
3. VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
3.1. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição da República, bem como o 
art. 1º, § 2º, da Lei nº 2.899, de 17 de maio de 2006, devem ser reservados aos candidatos com 
deficiência, 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no Processo Seletivo. 
3.2. O disposto no subitem 3.1 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 
5% (cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 
3.3. Em razão de não se conhecer as vagas de cada cargo deste Processo Seletivo, não 
haverá reserva de vagas para pessoas com deficiência. Estes poderão concorrer em 
igualdade de condições com os demais candidatos, porém deverão observar a 
compatibilidade entre as atribuições do cargo e sua deficiência. 
 

4. INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
4.1. Período: 13 de outubro a 07 de novembro de 2017, pela Internet, através do site 
(www.ibam-concursos.org.br).  
4.1.1. Os candidatos que não tiverem acesso à internet poderão fazer a inscrição na Biblioteca 
Pública Municipal, situada à Avenida Vidal Ramos Júnior – Centro Administrativo, Otacílio Costa, 
das 8h às 12h e das 13h às 17h.  
4.1.2. Neste espaço serão disponibilizados computadores com acesso à internet, porém o ato de 
inscrição é de responsabilidade do candidato. 
 
4.1.3. Valores de inscrição: 

FUNÇÃO / ESCOLARIDADE VALOR 
  

Habilitados/Não Habilitado  R$ 80,00 
  

 

4.2. O candidato deverá acessar o site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao 

Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da 

inscrição, que estará disponível no período entre às 06h do dia 13 de outubro e 18h do dia 07 de 

novembro de 2017. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor de 
inscrição. O candidato poderá verificar a confirmação de sua inscrição no site (www.ibam-
concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 



 

 

4.3.1. Os candidatos poderão inscrever-se em dois cargos, desde que a prova seja realizada em 
horário diferente. Cada candidato poderá realizar somente uma prova por período. 
4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, 
não sendo aceito pagamento em cheque ou mediante agendamento eletrônico. 
4.4.1. A data de pagamento é, impreterivelmente, o último dia de inscrições. No caso do 
agendamento bancário, o crédito só acontece no dia posterior e por esta razão não tem validade. 
4.5. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição, os candidatos componentes de família de 
baixa renda nos termos dos Decretos 6.135/2007 e 6.593/2008, e os doadores de sangue que 
tenham realizado, no mínimo, 03 doações nos últimos doze meses anteriores a data da publicação 
do Edital. 
4.5.1. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 
apresentar: 

I. comprovante de Cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário (www.mds.gov.br/consultacidadao); ou Declaração emitida pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 dias. Somente 
serão aceitos Cadastramentos realizados até a data de publicação deste Edital; 

II. declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo V deste 
edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que 
realizou a doação, no mínimo 03 (três) vezes, dentro do período de 12 (doze) meses que 
antecedem a data de publicação deste edital, através de declaração da entidade coletora.  
4.5.3. Em qualquer situação de isenção os candidatos deverão enviar o formulário identificado 
como Anexo V, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) juntamente com os 
demais comprovantes para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração 
Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – 
Blumenau-SC, com postagem no período de 13 a 20 de outubro a de 2017. 
4.6. A Comissão Organizadora do Processo Seletivo deliberará sobre o pedido de isenção com 
suporte na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM 
(www.ibam-concursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 30/10/2017. 
4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão de 
Acompanhamento do Processo Seletivo, no prazo de 2 dias úteis, contado da data da publicação 
da deliberação. 
4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser protocolado na 
Prefeitura de Otacílio Costa, conforme item 7.2 deste Edital. 
4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, 
querendo, efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo 
com o item 4.2. 
4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 
inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 
inscrições, exceto atualização de endereço. 
4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 
recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 
publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o 
IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Processo Seletivo, no 
telefone (47) 3041 6262, a fim de verificar a razão da pendência. 
4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Prefeitura de Otacílio Costa não se 
responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de 
comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 
4.10. Não há possibilidade de alteração/troca de cargos. 



 

 

4.11. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 
4.12. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 
cancelamento do Processo Seletivo, incompatibilidade da deficiência, bem como na hipótese de alteração 
da data do Processo Seletivo, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 
 

5. PROCESSO SELETIVO 
5.1. Provas 
5.1.1. As provas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas de 
múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 
5.1.2. Nas provas, serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem pontos em número 
igual ou superior ao estabelecido no Anexo II. 
5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 
5.2. Realização das Provas 
5.2.1. As provas escritas serão realizadas no dia 03 de dezembro de 2017 e terão a duração de 
02h e 30min, no período: 

MATUTINO – 09 horas 
Professor de Anos Iniciais - 4º ao 5º ano 
Professor de Anos Iniciais - 4º ao 5º ano – Educação no Campo 
Professor de Ciências 
Professor de Educação Especial 
Professor de Educação Infantil 
Professor de Português 
Professor de História  
Professor de Educação Física 
 
VESPERTINO – 14 horas 
Professor de Anos Iniciais - 1º ao 3º ano 
Professor de Anos Iniciais - 1º ao 3º ano – Educação no Campo 
Professor de Inglês 
Professor de Matemática 
Professor de Arte 
Professor de Ensino Religioso 
Professor de Geografia 
 
5.2.3. O local da realização das provas constará do cartão de confirmação de inscrição a ser 
acessado via Internet, a partir de 22/11/2017, no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), no link 
Área do Candidato ou no link Documentação do Concurso. 
5.2.4. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido 
no cartão de confirmação. 
5.2.5. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 
ficando, automaticamente, excluído do Processo Seletivo. 
5.2.6. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 
menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 
5.2.7. O candidato deverá comparecer aos locais de prova munidos de documento original de 
identidade oficial e com fotografia, e de caneta esferográfica azul ou preta. 
5.2.8. Serão considerados documentos de identidade, os documentos oficiais e com fotografia. 
Preferencialmente Cédula Oficial de Identidade (RG) e Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
5.2.9. Caso o candidato não possa apresentar nenhum documento oficial com foto, no dia da 
realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que 



 

 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Neste 
caso, o candidato deverá registrar sua impressão digital, além da assinatura, em cartão de 
identificação específico. 
5.2.10. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 
manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as 
campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos 
tais como bip, telefone celular, walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, 
notebook, calculadora, palm-top, relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão 
do candidato do certame, podendo a organização do Processo Seletivo vedar o ingresso do 
candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 
5.2.11. Os candidatos só poderão sair do local de realização do certame após 01 (uma) hora do 
início da prova, podendo levar o caderno de provas. 
5.2.12. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos, após 
assinarem o boletim de sala. 
5.2.13. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências 
necessárias.  
5.2.14. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
5.2.15. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 
terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 
5.2.16. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 
acompanhante e a criança. 
5.2.17. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 
candidata a impossibilidade de realização da prova. 
5.2.18. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
5.2.19. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e 
uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata. 
5.2.20. A Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal poderá, 
justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a 
finalidade de preservar o bom andamento do Certame. 
5.2.21. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à 
edição ou impressão das provas, os organizadores já tomarão a providência cabível, podendo 
inclusive determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 
5.2.22. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 
que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade 
com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma 
haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de 
Respostas será atribuída nota zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção 
assinalada ou com rasura. O candidato deverá assinar a Folha de Respostas. 
 
5.3.Títulos 
5.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos, conforme os 
critérios a seguir: 

Ø Tempo de serviço: Certidão de tempo de serviço emitida por órgão público municipal, 
estadual ou federal e ou declaração firmada por estabelecimento de ensino particular, 
certificando o tempo de serviço no exercício de Magistério do requerente, em qualquer nível 



 

 

de escolaridade e ou disciplina, expresso em meses e dias, sendo considerado 01 (um) 
ponto por período de 12 (doze) meses completos, limitado ao máximo de 120 meses. 
ü O tempo de serviço será contado em meses até o dia de início das inscrições no 

Processo Seletivo, sendo arredondado para 01 mês quando superior a 15 dias.  
ü Se duas, ou mais, certidões de tempo de serviço corresponderem ao mesmo período, 

uma única será computada para atribuição de pontuação.  
ü Não será computado o tempo estágio ou de serviço em Secretaria, Direção ou 

Coordenação de qualquer natureza. 
Ø Formação continuada: Cursos com Certificados de conclusão com registro no MEC, 

Secretarias Estaduais ou Municipais na área de atuação, desde que realizados nos anos de 
2013, 2014, 2015, 2016 e 2017, mediante apresentação de cópia autenticada, do 
certificado. Será creditado 01 ponto a cada 40 horas de curso. Máximo a ser considerado: 
200 horas. 

Ø Os Professores Inscritos para as vagas do 1° ao 3° ano do Ensino Fundamental que 
frequentaram o curso de formação do PNAIC (2013, 2014, 2015, 2016), Serão creditados 
02 pontos mediante apresentação de Certificado. 

Ø Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que 
guarde relação direta com a área de atuação para o qual o candidato prestará prova, com o 
mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, mediante apresentação de cópia 
autenticada de certificado de conclusão devidamente registrado: 05 (cinco) pontos, sendo 
possível acumular até 10 pontos. 

Ø Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que guarde relação 
direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato prestará 
prova, mediante apresentação de cópia autenticada de certificado de conclusão e título de 
Mestre devidamente registrado: 10 (dez) pontos. 

5.3.2. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 
5.3.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 
5.3.4. Não serão considerados como títulos as especializações exigidas como requisito de 
escolaridade/formação para investidura no cargo. 
 

5.4. Apresentação de títulos: 
5.4.1. Para fins de cumprimento dos prazos legais, os títulos deverão ser entregues no protocolo 
geral da Secretaria Municipal de Educação, situada na Av. Olinkraft, 1603 – Poço Rico, no horário 
das 08:00h 12:00h das 13:30 às 17:30h, ou enviados pelo correio para o mesmo endereço, 
exclusivamente no período de inscrições. 
5.4.2. Os títulos deverão ser postados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos”, 
contendo cópia autenticada dos títulos e comprovante de inscrição (boleto – não precisa estar 
pago). 
5.4.3. A Secretaria Municipal de Educação não fará a conferência de documentação, sendo 
exclusiva do candidato a responsabilidade pela documentação entregue. 
 

6. CONTAGEM DE PONTOS 
6.1. A contagem de pontos obedecerá ao critério a seguir: 
O total de pontos dos candidatos será obtido pela adição dos pontos a eles atribuídos em cada um 
dos núcleos da prova objetiva e de títulos, quando for o caso. 
 
7. RECURSOS E REVISÕES 
7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Processo Seletivo. 



 

 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Processo Seletivo, poderá 
interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que: 
a) seja dirigido ao Presidente da Comissão de Acompanhamento do Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de Otacílio Costa e entregue para registro no protocolo geral da Secretaria 
Municipal de Educação, situada na Av. Olinkraft, 1603 – Poço Rico, no horário das 13:30h às 
17:30h, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, ou enviadas por SEDEX no mesmo prazo, 
contados após o ato que motivou a reclamação; 
b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, cargo 
ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra 
questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente 
firmado pelo candidato em todas as folhas; 
c) seja apresentado digitado, devendo ser uma folha para cada questão recorrida, no caso de 
recursos contra questões, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender aos critérios estabelecidos no 
item anterior. 
7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, Internet ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital. 
7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 
ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
7.7. Será dada publicidade às decisões dos recursos. 
 

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Processo Seletivo descrito no item 5 
do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 
8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os 
seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 
Para todos os cargos: 

1
o
) maior n

o
 de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-Profissionais; 

2
o
) maior n

o
 de pontos na prova de Legislação Educacional;  

3º) maior n
o
 de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 
8.2.1. Quando a igualdade de pontos envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais 
idoso, conforme parágrafo único da Lei nº 10.741/03, a partir do qual serão aplicados os demais 
critérios estabelecidos. 
8.3. O resultado preliminar do Processo Seletivo contendo o desempenho de todos os candidatos 
inscritos, em ordem decrescente de pontuação, será publicado no site do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br), através da opção Documentação do Concurso. 
8.4. Após decididos todos os recursos, será publicada uma relação final, com todos os candidatos 
aprovados por cargo e em ordem de classificação, nos sites do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) 
e do Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). 
8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de 
validade do Processo Seletivo, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de 
documento protocolado junto ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Educação, seu endereço e telefone para fins de convocação, sob pena de serem considerados 
desistentes. 
8.6. Os gabaritos serão divulgados no dia 04 de dezembro de 2017, no site do IBAM (www.ibam-
concursos.org.br). 



 

 

9. DA ESCOLHA DE VAGAS 
9.1. A escolha de vagas ocorrerá em datas e horários a serem divulgados pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
9.2. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, ou através de seu procurador, 
desde que munida da procuração pública outorgada para este fim. 
9.3. Para a escolha de vagas o candidato deverá apresentar documento de identidade com 
fotografia e/ou procuração pública, quando se tratar de procurador. 
9.4. O candidato que não aceitar a vaga disponível, ou estiver ausente no dia da escolha de vagas, 
será recolocado no final da lista de classificados. 
9.5 Para candidato ao cargo de professor será ofertado pela Secretaria Municipal de Educação 
carga horária de 10 ou 20 horas, havendo a possibilidade de ampliação de acordo com a 
necessidade das unidades escolares e a classificação no processo seletivo. 
9.6. Após escolhida a vaga, as trocas de local de trabalho só poderão acontecer conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 
9.7. As vagas serão preenchidas, observando-se a ordem de classificação por área/disciplina, 
turno, turma e escola, de acordo com o planejamento da Secretaria de Educação. 
9.8. Os aprovados na condição de estudantes (Não Habilitados) somente serão contratados após 
esgotar a listagem de aprovados dos habilitados. 
 

10. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
10.1. Após a homologação os candidatos poderão ser convocados a qualquer tempo, durante a 
vigência deste Processo Seletivo, através de contato da Secretaria Municipal de Educação de 
Otacílio Costa. 
10.2. Após a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do Edital, o candidato classificado 
será encaminhado para Exame Admissional. 
10.3. O exame médico é eliminatório, sendo excluídos do Processo Seletivo os candidatos que não 
apresentarem aptidão para o exercício do serviço público para o qual se inscreveram, podendo a 
Administração Municipal solicitar outros exames específicos além dos previstos neste edital para 
melhor avaliar as condições de saúde do candidato. 
10.4. O candidato com antecedentes de avaliação pericial pelo INSS e gozo de auxílio doença nos 
últimos dois anos, estará sujeito, além da apresentação do atestado do item anterior, à avaliação 
médica pericial do Município de Otacílio Costa. 
10.5. Será avaliado em relação ao desempenho o servidor que estiver atuando na unidade 
educativa por período igual ou superior a trinta dias, sendo no mínimo, uma avaliação realizada 
por ano letivo, conforme artigo 3º, incisos I, II e III, da Lei Ordinária nº 1.570/2005. 
10.6. O candidato que não corresponder ao proposto pela unidade educativa onde atua poderá ter 
seu contrato cessado ou reduzida sua carga  horária. 
10.7 Terá prioridade na escolha de outra vaga, o candidato habilitado e melhor classificado, 
mesmo que já tenha assumido uma vaga deste processo Seletivo, nas seguintes situações: 
a) Tiver contrato cessado por extinção da vaga ou retorno do titular; 
b) Tiver escolhido vaga com data de término durante o ano letivo. 

10.8 O candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto ao IBAM, até a publicação da 
classificação final do Processo Seletivo, e junto ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Educação, após a homologação do resultado do Processo Seletivo. 
 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos 
obtidos. 
11.2. A homologação do Processo Seletivo será feita por ato do Prefeito Municipal de Otacílio 
Costa, mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 



 

 

11.3. O presente Processo Seletivo terá vigência por 02 anos, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério da administração pública. 
11.4. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 
automaticamente eliminados do Processo Seletivo em qualquer de suas fases. 
11.5. Será excluído do certame o candidato que: 
a) faltar a prova objetiva; 
b) não atingir a pontuação mínima na prova objetiva; 
c) deixar de assinar o cartão-resposta; 
d) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 
andamento normal do Processo Seletivo; 
e) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 
f) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 
prejuízo do indiciamento cabível; 
g) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 
11.6. O presente Processo Seletivo objetiva o preenchimento de cargos, na forma das Lei 
Complementar Municipal Nº 1570/2005. 
11.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do presente Edital, bem como o 
compromisso tácito de aceitar as condições do Processo Seletivo, tais como se acham 
estabelecidas.  
11.8. A aprovação em Processo Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo 
critério da Secretaria Municipal de Educação, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, 
respeitada a ordem de classificação. 
11.9. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pela internet, através do site do 
IBAM (www.ibam-concursos.org.br), ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão 
de Processo Seletivo a publicação de todos os atos e editais relativos ao Processo Seletivo, 
inclusive alterações que porventura ocorram durante o Processo Seletivo. 
11.10. Após a homologação, o candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, sendo de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 
decorrentes da não atualização desta informação. Não consolidado o contato com o candidato, a 
partir da 3° (terceira) ligação sem retorno do candidato, o mesmo irá para o final da classificação. 
11.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo, competente 
também para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos 
candidatos. 
11.12. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II, III, IV e V que o acompanham. 
11.13. O presente Edital e demais atos relativos ao Processo Seletivo Simplificado estarão 
disponibilizados no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br). 
 

Otacílio Costa, 10 de outubro de 2017. 
 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 
VAGAS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

SEMANAL (*) 

VENCIMENTO  
BASE  
 R$ (**) 

NÍVEL SUPERIOR - HABILITADOS 

01 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
1º AO 3º ANO 

Diploma de conclusão de curso de graduação em 
Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Séries/anos Iniciais ou Pedagogia com diploma expedido a 
partir da resolução CNE CP 01 de 15 de maio de 2006.   

Cadastro de 
Reserva 20h 

R$ 1.321,81 

02 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
1º AO 3º ANO – EDUCAÇÃO NO CAMPO 

Diploma de conclusão de curso de graduação em 
Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Séries/anos Iniciais ou Pedagogia com diploma expedido a 
partir da resolução CNE CP 01 de 15 de maio de 2006.   

Cadastro de 
Reserva 

20h R$ 1.321,81 

03 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
4º AO 5º ANO 

Diploma de conclusão de curso de graduação em 
Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Séries/anos Iniciais ou Pedagogia com diploma expedido a 
partir da resolução CNE CP 01 de 15 de maio de 2006.     

Cadastro de 
Reserva 

20h R$ 1.321,81 

04 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
4º AO 5º ANO – EDUCAÇÃO NO CAMPO 

Diploma de conclusão de curso de graduação em 
Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Séries/anos Iniciais ou Pedagogia com diploma expedido a 
partir da resolução CNE CP 01 de 15 de maio de 2006.   

Cadastro de 
Reserva 

20h R$ 1.321,81 

05 PROFESSOR DE ARTE 
Diploma de licenciatura em Arte ou em Educação Artística Cadastro de 

Reserva 10h ou 20h 
R$ 1.321,81 

06 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Diploma de licenciatura em Ciências ou Ciências 
Biológicas 

Cadastro de 
Reserva 10h ou 20h 

R$ 1.321,81 

07 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Diploma de licenciatura em Educação Especial ou em 
Pedagogia com habilitação/especialização em Educação 
Especial 

Cadastro de 
Reserva 20h 

R$ 1.321,81 

08 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Diploma de licenciatura em Educação Física 

Cadastro de 
Reserva 10h ou 20h 

R$ 1.321,81 

09 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

Diploma de conclusão de curso de graduação em 
Pedagogia ou Normal Superior com habilitação em 
Educação Infantil ou Pedagogia com diploma expedido a 
partir da resolução CNE CP 01 de 15 de maio de 2006.   

Cadastro de 
Reserva 20h 

R$ 1.321,81 

www.pciconcursos.com.br
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 
VAGAS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

SEMANAL (*) 

VENCIMENTO  
BASE  
 R$ (**) 

10 PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
Diploma de licenciatura em Ciências da Religião Cadastro de 

Reserva 
10h ou 20h R$ 1.321,81 

11 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Diploma de licenciatura em Estudos Sociais ou Geografia Cadastro de 

Reserva 
10h ou 20h R$ 1.321,81 

12 PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Diploma de licenciatura em Estudos Sociais ou História Cadastro de 

Reserva 
10h ou 20h R$ 1.321,81 

13 PROFESSOR DE INGLÊS 
Diploma de licenciatura em Inglês (Língua Inglesa) ou 
Letras com habilitação em inglês 

Cadastro de 
Reserva 

10h ou 20h R$ 1.321,81 

14 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Diploma de licenciatura em Matemática Cadastro de 

Reserva 
10h ou 20h R$ 1.321,81 

15 PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
Diploma de licenciatura Letras  Cadastro de 

Reserva 
10h ou 20h R$ 1.321,81 

NÍVEL SUPERIOR – NÃO HABILITADOS/GRADUANDOS 

116 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
1º AO 3º ANO 

Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre em Pedagogia. 

Cadastro de 
Reserva 

20h 1.189,63 

117 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
1º AO 3º ANO – EDUCAÇÃO NO CAMPO 

Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre em Pedagogia. 

Cadastro de 
Reserva 

20h 1.189,63 

118 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
4º AO 5º ANO 

Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre em Pedagogia. 

Cadastro de 
Reserva 

20h 1.189,63 

119 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
4º AO 5º ANO – EDUCAÇÃO NO CAMPO 

Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre em Pedagogia. 

Cadastro de 
Reserva 

20h 1.189,63 

120 PROFESSOR DE ARTE 
Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre de licenciatura em Artes. 

Cadastro de 
Reserva 

10h ou 20h 1.189,63 

121 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre de licenciatura em Ciências ou Ciências 
Biológicas. 

Cadastro de 
Reserva 

10h ou 20h 1.189,63 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 
VAGAS 

JORNADA DE 
TRABALHO 

SEMANAL (*) 

VENCIMENTO  
BASE  
 R$ (**) 

122 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre de licenciatura em Educação Especial ou os 
graduados em Pedagogia em processo de formação em 
Educação Especial. 

Cadastro de 
Reserva 

20h 1.189,63 

123 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre de licenciatura em Pedagogia. 

Cadastro de 
Reserva 

20h 1.189,63 

124 PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 

Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre de licenciatura em Ciências da Religião ou 
Pedagogia ou Magistério concluído. 

Cadastro de 
Reserva 

10h ou 20h 1.189,63 

125 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre de licenciatura em Geografia. 

Cadastro de 
Reserva 

10h ou 20h 1.189,63 

126 PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre de licenciatura em História. 

Cadastro de 
Reserva 

10h ou 20h 1.189,63 

127 PROFESSOR DE INGLÊS 
Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre de licenciatura em Letras. 

Cadastro de 
Reserva 

10h ou 20h 1.189,63 

128 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre de licenciatura em Matemática. 

Cadastro de 
Reserva 

10h ou 20h 1.189,63 

129 PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
Comprovante de matrícula e frequência de, no mínimo, 5º 
semestre de licenciatura em Letras. 

Cadastro de 
Reserva 

10h ou 20h 1.189,63 

NÍVEL MÉDIO 

130 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
1º AO 3º ANO 

Diploma do curso de Magistério  
Cadastro de 

Reserva 
20h 1.189,63 

131 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
1º AO 3º ANO – EDUCAÇÃO NO CAMPO 

Diploma do curso de Magistério  
Cadastro de 

Reserva 
20h 1.189,63 

132 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
4º AO 5º ANO 

Diploma do curso de Magistério  
Cadastro de 

Reserva 
20h 1.189,63 

133 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS –  
4º AO 5º ANO – EDUCAÇÃO NO CAMPO 

Diploma do curso de Magistério  
Cadastro de 

Reserva 
20h 1.189,63 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA/SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL 02/2017  

ANEXO I  
  
 
TABELA DE REMUNERAÇÃO: 
 

Formação 10 horas semanais 20 horas semanais 30 horas semanais 40 horas semanais 

Graduação - habilitados (**)R$ 660,90 (**)R$ 1.321,81 (**)R$ 1.982,71 (**)R$2.643,62 

Graduandos – não habilitados (**)R$ 594,80  (**)R$ 1.189,63 (**)R$ 1.784,44 (**)R$ 2.379,26 

 
LEGENDA: 

(*) Havendo interesse da Secretaria de Educação e com concordância do professor, a jornada poderá ser estendida para até 40h semanais. 

(**) Neste valor já está incluída a gratificação de regência que equivale a 15% do vencimento base. 

 

 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 
 
 
PROFESSORES - Reger classes da Educação Básica, em sua área de habilitação específica. 
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DEMONSTRATIVO DAS PROVAS 

 

 
 
 
 

Cargo Núcleo de prova Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de pontos exigido 
em cada núcleo de prova 

Todos os cargos 

Conhecimentos Técnico-profissionais 10 10 40 

Legislação Educacional 10 10 30 

Português 10 10 30  
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Anexo III  
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

 
Ø NÍVEL SUPERIOR  
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS  

 
Análise e interpretação de textos verbais e não verbais: compreensão geral do texto. Elementos de coesão e 
coerência textuais; intertextualidade; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos. Funções 
da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. Classes gramaticais: 
substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, conjunção, interjeição e advérbio. Flexões 
nominais e verbais. Emprego do acento grave indicativo de crase. Concordâncias nominal e verbal. Tempos 
e modos verbais. Relações semânticas estabelecidas entre orações, períodos ou parágrafos nos textos. 
Aspectos semânticos: sinonímia, antonímia, homonímia e paronímia; polissemia; conotação e denotação; 
ambiguidade. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Ortografia oficial. Pontuação. 
 

ASPECTOS LEGAIS DA POLÍTICA EDUCACIONAL PARA TODOS OS CARGOS  

 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 
2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva. Currículo escolar. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. 
Proposta Curricular de Santa Catarina: legislação da educação básica e avaliação. 
 
Ø NÍVEL SUPERIOR 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 
PROFISSIONAL 
 
 

PROFESSORES DE ANOS INICIAIS – 1º AO 3º ANO 

 
Ensino fundamental de nove anos. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino 
fundamental. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Projeto Político Pedagógico: 
princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e 
letramento: características e pressupostos. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Resolução 
CNE/CEB 07/2010 que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 
(nove) anos. Gêneros textuais, produção e reestruturação de textos, análise linguística. Campos numéricos: 
números naturais, números racionais. Campos geométricos: geometria espacial, geometria plana, sistema de 
medidas. Ciências naturais: fatores bióticos e abióticos. Ciências humanas e sociais: tempo cronológico e 
histórico, temporalidade, espaço, relações e interações, cotidiano, memória e identidade/grupo, paisagem, 
localização, orientação e representação. Direitos de Aprendizagem, Diagnóstico, Avaliação da 
Aprendizagem. 
 
 
 
 



 Página 2 
 

PROFESSORES DE ANOS INICIAIS – 4º AO 5º ANO 

 
Ensino fundamental de nove anos. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino 
fundamental. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Projeto Político Pedagógico: 
princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Projetos de trabalho: 
concepção e perspectiva. Resolução CNE/CEB 07/2010 que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. Gêneros textuais, produção e reestruturação de textos, 
análise linguística. Campos numéricos: números naturais, números racionais. Campos geométricos: 
geometria espacial, geometria plana, sistema de medidas. Ciências naturais: fatores bióticos e abióticos. 
Ciências humanas e sociais: tempo cronológico e histórico, temporalidade, espaço, relações e interações, 
cotidiano, memória e identidade/grupo, paisagem, localização, orientação e representação. Direitos de 
Aprendizagem, Diagnóstico, Avaliação da Aprendizagem. 
 
 
PROFESSOR DE ARTE 

 
História da Arte: movimentos, artistas e obras. História da Arte Catarinense: artistas e obras. Arte: 
linguagens, materiais e conceitos. Arte-educação: propostas metodológicas. Folclore Brasileiro: conceitos e 
manifestações. Teatro como atividade coletiva-vivência de contextos e situações através da ação.  A 
Educação Musical no contexto atual. Gêneros musicais populares do século 20.  Estética da arte. Arte 
conceitual.  Arte Pré – Colombiana. Arte Primitiva. Arte Africana. Fotografia. Conceitos de cultura, 
multiculturalismo e endoculturalismo. Arte na perspectiva contemporânea/conceitual.  Genealogia da arte. 
PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais em Artes.   
 
 
PROFESSOR DE CIENCIAS 

 
1. Biologia Molecular: compostos químicos celulares: água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, 
ácidos nucléicos e vitaminas. 2. Vírus e Bactérias. 3. Célula eucariótica animal e vegetal: estrutura e 
funcionamento. 4. Divisão Celular: Mitose e Meiose. 5. Reprodução Humana. 6. Métodos Contraceptivos e 
DSTs. 7. Conceitos Fundamentais da Ecologia: espécie, população, comunidade, ecossistema, habitat, nicho 
ecológico, biomas, biosfera. 8. Teia e Cadeia Alimentar. 9. Relações Ecológicas. 10. Evolução Biológica. 11. 
Estrutura e funcionamento do corpo humano: os sistemas e órgãos. 12. Biodiversidade: Reino Protista: algas 
e protozoários. 13. Reino Fungi. 14. Reino Animalia. 15. Reino Vegetal. 16. Histologia Vegetal. 17. Funções 
dos vegetais 18. O Crescimento e os Movimentos Vegetais. 19. Histologia Humana: Tecidos Epiteliais, 
Tecidos Conjuntivos; Tecido Muscular e Tecido Nervoso. 20. Substâncias químicas e suas propriedades. 21. 
Ligações, reações e funções químicas. Átomo. Tabela Periódica. Estudo do Movimento. 22. Cinemática. 23. 
Educação Ambiental.  
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Interdisciplinaridade. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino fundamental. 
Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Currículo e didática: histórico, teorias e 
tendências atuais. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e letramento: características e pressupostos. Projetos de 
trabalho: concepção e perspectiva. O professor de ensino fundamental e seus desafios pedagógicos no 
processo de ensino aprendizagem dos educandos. Pró Letramento: Programa de Formação Continuada de 
Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental – Alfabetização e Linguagem e Matemática 
(MEC 2008). Resolução CNE/CEB 07/2010 que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 09 (nove) anos. Educação Especial no Brasil: conceito e história. Deficiência: Concepções e 
características específicas. Altas Habilidades: concepções. Legislação Brasileira sobre Educação Especial. 
Políticas públicas para a Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 
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Educação Inclusiva. O processo de Inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular (educação infantil, 
ensino de jovens e adultos). Tecnologia Assistiva. Comunicação Suplementar Alternativa. Transtorno 
invasivo de desenvolvimento. Libras. Língua Portuguesa para Surdos. 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
A História da Educação Física. Metodologia para o ensino da Educação Física. Função social da Educação 
Física. Educação Física adaptada: como trabalhar o conceito de inclusão. Concepções psicomotoras na 
Educação Física escolar. Processo avaliativo na Educação Física escolar. Educação Física e o 
desenvolvimento humano. Alternativas de trabalhos didáticos com jovens e adultos. Biomecânica. Fisiologia. 
Esporte e regras: Atletismo, Futebol, Futsal, Voleibol, Basquetebol, Handebol. Ginástica – Ginástica Geral; 
Ginástica Artística; Ginástica Rítmica. Recreação: Jogos e recreação. Psicomotricidade. Legislação: Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva.  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

 
Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil – Vol.1 e 2. Plano Nacional pela Primeira 
Infância/2010. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes 
curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Avaliação na 
educação infantil. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 
essenciais. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Indicadores de Qualidade para a Educação 
Infantil. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Currículo na e para a Educação Infantil. 
Interações, Linguagens e Brincadeiras na Educação Infantil. Documentação Pedagógica na Educação 
Infantil.  Acolhimento e adaptação. Relação família e CEI. Formação de Conceitos na Educação Infantil. 
 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 

 
1. História, legislação e concepções de Ensino Religioso no Brasil e Santa Catarina. 2. Diversidade cultural 
religiosa e o estudo do fenômeno religioso no cotidiano escolar. 3. O Ensino Religioso como componente 
curricular: objeto, objetivos, conteúdo, metodologia, linguagem e avaliação. 4. Proposta curricular de Santa 
Catarina: implementação do ensino religioso: ensino fundamental. Florianópolis: Secretaria de Estado da 
Educação e do Desporto. (2001) 5. Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Religioso 
(FONAPER/2009). 6. Resolução n° 4, de 13 de julho de 2010. 
 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

 
1. Geografia Geral e do Brasil. 2. Geografia de Santa Catarina. 3. Problemas Ambientais 
Contemporâneos. 4. Questões Atuais Brasileiras. 5. Parâmetros Curriculares Nacionais em Geografia. 
(PCN). 6. Sociedade e Espaço: Geografia Geral e do Brasil. 7. Geografia Crítica.  
 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
 
As origens da Humanidade; 2. O mundo greco-romano; 3. A Idade Média; 4. A Idade Moderna; 5. Sociedades 
da Ásia e da África; América; 6. O século das Revoluções; 7. Um país chamando Brasil; 8. As crises que 
abalaram o mundo; 9. Dilemas da globalização. 10. Parâmetros Curriculares Nacionais em História. 11. 
Legislação: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96; Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva.  
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PROFESSOR DE INGLÊS 

 
Compreensão de textos escritos contemporâneos, literários e não literários. Conhecimento de aspectos 
linguísticos-estruturais e gramática funcional. Estrutura da sentença.  Frase nominal. Substantivo Genitivo.  
Adjetivo (graus comparativo e superlativo). Locuções adjetivas. Artigos Numerais. Pronomes. Frase verbal. 
Verbo (modo, forma, tempo) Auxiliares Modais Locuções verbais. Verbos regulares e irregulares.  Voz 
ativa/passiva Advérbios. Locuções Adverbiais. Preposições. Conjunções. Processos de formação de 
palavras. Discurso indireto.  
 
 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 
1. Operações fundamentais com números naturais, inteiros e racionais. 2. Proporcionalidade: razão, 
proporção, regra de três simples e composta. 3. Cálculo algébrico: produtos notáveis, fatoração. 4. Equações 
do 1o grau, do 2o grau, logarítmicas e exponenciais. Inequações do 1o grau, do 2o grau. Sistema de equações 
e inequações do 1o e do 2o grau. 5. Funções: polinomial do 1º grau, quadrática, exponencial e logarítmica. 6. 
Sequências: progressões aritméticas e progressões geométricas. 7. Trigonometria: razões trigonométricas no 
triângulo retângulo, lei dos senos, lei dos cossenos, identidades trigonométricas. 8. Matrizes: operações, 
determinante de ordem n. 9. Resolução de sistemas de equações lineares. 10. Análise Combinatória: 
princípio fundamental da contagem, arranjos, permutações e combinações. 11. Probabilidade. 12. Geometria 
plana: semelhança de polígonos, relações métricas no triângulo retângulo, circunferência (área e 
comprimento), área e perímetro de figuras planas. 13. Geometria Espacial: área e volume de prismas, 
pirâmides, cilindros, cones e esferas. 14. Geometria Analítica: ponto, reta, equação da circunferência, elipse, 
hipérbole e parábola. 15. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 16. 
Noções de estatística: população, amostra e medidas de tendência central; análise e interpretação de 
gráficos. 17. Funções e Equações Trigonométricas. 18. Legislação: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional: Lei nº 9.394/96; Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 
13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.  
 
 
PROFESSOR DE PORTUGUÊS 

 
1. As concepções de linguagem, língua e fala; linguagem verbal e não verbal; linguagem oral e escrita. 2. 
Níveis de linguagem; variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua. 3. Elementos da 
comunicação e funções da linguagem. 4. Ortografia oficial. 5. Significação das palavras – antônimos, 
sinônimos, homônimos e parônimos. 6. Estratégias de leitura; Compreensão de textos de diferentes gêneros. 
7. Sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; polissemia; figuras de linguagem. 8. Gêneros e 
tipologias textuais. 9. Coerência e coesão textual. 10. Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, 
consonantais e dígrafos. 11. Morfologia: elementos mórficos e processos de formação e estrutura de 
palavras; classes de palavras; flexão nominal e verbal. 12. Regência nominal e verbal. 13. Concordâncias 
nominal e verbal. 14. Reconhecimento do uso significativo dos diferentes recursos gramaticais no texto 
(níveis fonológico, morfológico, sintático, semântico e discursivo). 15. Estrutura do período e da oração: 
aspectos sintáticos e semânticos. 16. Processos de coordenação e subordinação (valores semânticos 
atribuídos pelas conjunções). 17. Pontuação. 18. Acentuação gráfica. 19. Eixos de ensino da língua 
portuguesa: leitura, escrita, oralidade e conhecimentos linguísticos. 
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Ø NÍVEL MÉDIO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 
PROFISSIONAL 
 

PROFESSORES DE ANOS INICIAIS – 1º AO 3º ANO 

 
Ensino fundamental de nove anos. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino 
fundamental. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Projeto Político Pedagógico: 
princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e 
letramento: características e pressupostos. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Resolução 
CNE/CEB 07/2010 que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 
(nove) anos. Gêneros textuais, produção e reestruturação de textos, análise linguística. Campos numéricos: 
números naturais, números racionais. Campos geométricos: geometria espacial, geometria plana, sistema de 
medidas. Ciências naturais: fatores bióticos e abióticos. Ciências humanas e sociais: tempo cronológico e 
histórico, temporalidade, espaço, relações e interações, cotidiano, memória e identidade/grupo, paisagem, 
localização, orientação e representação. Direitos de Aprendizagem, Diagnóstico, Avaliação da 
Aprendizagem. 
 
 

PROFESSORES DE ANOS INICIAIS – 4º AO 5º ANO 

 
Ensino fundamental de nove anos. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino 
fundamental. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Projeto Político Pedagógico: 
princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Projetos de trabalho: 
concepção e perspectiva. Resolução CNE/CEB 07/2010 que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais 
para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. Gêneros textuais, produção e reestruturação de textos, 
análise linguística. Campos numéricos: números naturais, números racionais. Campos geométricos: 
geometria espacial, geometria plana, sistema de medidas. Ciências naturais: fatores bióticos e abióticos. 
Ciências humanas e sociais: tempo cronológico e histórico, temporalidade, espaço, relações e interações, 
cotidiano, memória e identidade/grupo, paisagem, localização, orientação e representação. Direitos de 
Aprendizagem, Diagnóstico, Avaliação da Aprendizagem. 
 



___/___/2017 

____________________________________________________________________________ 
Assinatura do candidato 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACILIO COSTA/SC 
                       SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                       

PROCESSO SELETIVO N° 02/2017 - ANEXO IV 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

TIPO DE 
RECURSO: 

                         1 - CONTRA GABARITO 
                         2 - CONTRA PONTUAÇÃO PROVA 
                         3 - CONTRA INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO 
                         4 – CONTRA TÍTULOS 
                         

NOME DO CANDIDATO: 

NO DE INSCRIÇÃO: CARGO: 

 Nº DA QUESTÃO:   DATA:  

FUNDAMENTAÇÃO: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL No 02/2017 

ANEXO V 
  

FORMULÁRIO PARA REQUISIÇÃO DE ISENÇÃO 

Eu,__________________________________________________________________, portador (a) do CPF 

nº _____________________________, inscrito (a) no Processo Seletivo 02/2017 para o cargo de 

________________________________________, da Secretaria Municipal de Educação de Otacílio 

Costa/SC, vem REQUERER isenção do pagamento do valor de inscrição, nos termos do item 4.5 do 

respectivo Edital. 

(   ) Candidato doador de sangue  

Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos: 

• comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto); 

• declaração da entidade em que foram realizadas as doações certificando as datas em que elas 
ocorreram. 

(   ) Candidato componente de família de baixa renda nos termos do Decreto 6.135/2007. 

Devem acompanhar este requerimento os seguintes documentos: 

• comprovante de Cadastramento fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário 
(www.mds.gov.br); ou Declaração emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada 
e carimbada com data inferior a 30 dias. Somente serão aceitos Cadastramentos realizados até a 
data de publicação deste Edital; 

• comprovante de pré-inscrição neste concurso (boleto); 

• declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei. 

Caso sua solicitação seja como componente de família de baixa renda nos termos do Decreto 6.135/2007, 
você deve assinar a Declaração abaixo: 

DECLARAÇÃO 

Declaro que sou componente de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro 
também, sob as penas da Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo 
com todas as exigências especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de 
isenção da taxa de inscrição. 

___________________________________ 
Assinatura do candidato 


